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}IODALIDÁDE CONVITE N' 003/2020 * 2o Semestre de 2020

DATÀ DE ABERT{"]RA l?tt l/2020

HORARIO 08h00min

OBJETO

Contratação de pessoa jurídica para fomecimento de Gêneros

Alimenticios paÍa a Merenda Escolar, visando atender a

Cotqi,o Estadual Prcftssor Antônio VaHir Roriz, Êo muni§ipio

de Luziânia conforme Anexo I - Termo de Referência,

integrante deste Edital.

l"IPO Menor preço por Lote

VALOR (RS)
62.81I,00 (Sessenfa e Dois Mil Oitoeento§ e Onze Reais)

LOCAL ACESSO

EDITAL/ANEXOS

AS Colegio Estadual Professor Àntônio Valdir Roriz RIIA

MT.TNICIPAL Q 0I CENTRO LUZIÂNIA - ffi. Cep ?2 800 450

520472í 0@peduc.go.gov.br

ENDf,REÇo Do LocAL DE

ABERTLTRÀ

Colegio Estadual Profes*or Antônio Valdir Roriz RUA

MLTNTCTPÀL Q Or CENTEO t trZúUrn - GO. Cç ?2 SS0 4r§O

TELEFONE 16113622 2470

E.MAIL 52047 21 O@sed uc. go. gov. br

pIOCUSSO ELETRÔNICO

SEI
2r)2r).0000,602,3940i 52i,47? I 0

INTERESSADO Conselho Escolar Antônio Valdir Roriz

\

Conselho Escolar Antônio Valdir Roriz
Comissão Especial de Licitação

Rua Municipal Q 01 Centro Luziânia

a
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cor{YTTE N'0CI3/2020

O Presidente da Comissão Especjal de Licitaçâo do Conselho Esçola"r Àn6rio Vcldir

Roriz, designada pela Partaria no 00112020, de 2?t06t2020, torna públicc aos intere§sados, que

estará reunida às 08:ü) horas do dia 17 úe novembro td,e-2020, no Colegio Estedual Profe§sor

Ántônio valdir Roriz, RUÀ MUNteiPÀL Q 0l CENTRÔ LUZIÀNIÀ - GO. Cep T1 800 4S0, a flim de

resebeÍ. abrir e exâminâÍ Documentação e Propostas de empresas que pretendam participar do

COi{YITE n. {X}3/2ü20, tipo MENOR PRBÇO PÕR LÕTE, destinado arctusivanenÍe ii
particitacão de microemoresas e emnresas de Fegueno oorte, conforme determinacão do arti4? 7'

, conforme disposições na Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de

mar" de 2020 râl üo 8.666193,de 2l de junhoctç 1993 e alterações po§teriüres, ôLei
Complementar no 12317üü6, da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 20i8, alem

das dernais disprrsições legais aplieáveis e do disposto na presente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação,

automatiçamentc, transfericla párrs CI primeiro dia útil subsequente àquele, nE me§ma hora e lçcal,

salvo por motivo de força m.aior, ou qualquer outto tàtor ou fato imprevisível.

I . DO OB.IETO

1"1 Contratação de empresa palra fomecimento de gêneros alimentícios pÊrâ a Merenda Escolar,

visando atender a Cotcgio Estadusl Professor Ântônio Valdir Roriz, no município de Luziânia. que

integram este edital, independente de transcrição.

1.2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do

artigo 65. §lu, da Lei Federai nu 8.66ói93.

{.3 A avença se eÍbtivará por meio de csntrato, Çom vigência de 5Ü (cinqucnta} dias, a çontar de

sua assinatura- cuja ef,rcácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial.

2 - IIAS TNFOnMÀÇÕrg ESCLÂR§Cr]i{ENTO§ E TMTUCNÂÇÕE§

2.1 As intbrmações e esclarecimentos de drh,idas quânto ao Edital e s€us anexos, poderão ser

soIicitadospeloe.mail:Moup0rexpedienteprotocolado,dirigidoà
Comissão Especial de Licitaçào - CEL, situada à nul MUNTcIPÀL Q 0l cENTRo LUzúNrÀ , ategZ
(dois) dias úteis antes da data fixada pam abertura da sessão püblica.

2.? ü editai poderá ser irnpugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até O2 (dois) dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública.

2.2.1 De*airá do direito dc impugnar Õs termos do edital de licitaçflo perantÉ a administração o
licitante que não o fizer ate o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação
em eoncorrência, a ahertrua dos envelopes $om íls propostas em convitç" tomada de preço ou
concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipôtese

em que tal comunicaçâo nâo terá efeito de recurso.

Conselho Escohr Antônio Valdir Roriz
Comissão Especial de Licitação

Rua Municipal Q 01 Centro Luziânía
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2.2.2 A impngnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedira de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente", nos termos do art. 41, §3", da Lei
Federal no 8.66ói93.

2.3 As impugnações âo edial e seus anexos, deverão ser protocoladas e dirigidas somente ao
Presidente da Comissão Especial de Lieitação, indicando o númers do Convite, do processo
adminishativo, formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentoe, a indicação do
interessado ou quem o represente, dados de identiÍlcação, endereço completo, telefone, e-mail, data,
assinatura do interessado ou representante, documento que comprove aptidão do signatário para
representação da empresa liciante e documento de identificação pessoal válido daquele que assinar
(CltIH. identidadq oúros). sob pena ds não ser conhecida.

2.4 Açolhida a impugnação Çontra o ato convocatório, será delinida e publicada nova data para
realização do certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma
forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exçeto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4'do art.
2l da Lei Federal no 8.6ó6193.

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2.ó Os esclarecimentos pirestados às empresas licitantes, bem como eventuais alerações no editsl,
estarão disponíveis junto à Comissão Especial de Licitação, não podendo as licitantes, em qualquer
hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

3 - r)Âs coNDrÇÕE§ GERAr§

3.1 Somente poderão participar do presente Convite empresas! especializadas no ramo,
legalmente constituídas, tendo a atividade principal no CNAE - Cadastro Nacional «Ie
Atividade Econômica, que satisfaçâm âs condições estabelecidas neste Edital.

3.2 Para os produtos de origem animal. deve ser apresentada documentação comprobatória de
Serviço de Inspeção expedida pelo órgão competente.

3.3 O Conselho Escolar podení avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à
sua qualidade € pcso liquido c não ac€iará os que não atendam às exigências previstas neste Edital
e na legislação pertinente.

3.4 A presente licitação ficara a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá

3.4.I Reçeber os enveloprs com doçumçntação e propostas;

3.4.2 Examínar a documentaçâo, habilitando ür Írão oa yarticipantes, §m coÍrformidade eom as
exigências do Edital;

3.4.3 Proceder ao julgamenÍo das propostas, observando os fatores do "Criténo de Julgamento",
constantes do item 0E deste instrumento'

3.1.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e
decisões que vierem a serem tomadas;

Conselho Escohr Antônio Valdir Roriz
Comissão Especial de Licitação

Rua Municipal Q 01 Centro LuzÍânia
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3.4.5 Informar os recursos que porvenfura forem apresentados contra os seus atos na presente

Iicitação;

3.4.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

3.4.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao prffiedimento licitatório, atraves do

quodro próprio de avisos da Comissão Especial de Liciaçâo, pelo e-mail institucional da Unidade

Escolar, Diário OÍicial do Estado - DOE e Diário OÍicial da União, se for o caso, bem como

veiculação no Site da SEDUC.

3.4.8 A Licitação contém os Anexos ahixo relaçionados aos quais são partc intcgrantes e

inseparáveis deste editêI, integrando-o independentemente de transcrição, para todos o§ efeito§

legais:

ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II Carta de Apresentação da Documentação

ANEXO III Declaração de Sujeição do Edita!

ANEXO IV Carta Proposta
ANEXO V Comprovante de Recibo de Edital
ANEXO VI Minuta Contratual

ANEXO VII Da Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Admi ni stração Estadual

4 . DÂ PÁRTICIPAÇÃO

4.1 A participaçao na licitação importa total e irrestrita submissâo dos proponentes às condiçôes
deste Edital.

4.2 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, podera Íepresefltar mais de

um licitante.

4.3 NÃO PODERÁ PARTICIPAR DESSE COIWITE:

4.3.1 Empresas em Éstado dc falência ou rÊcuperação judicial, sob concurso de credores, em

dissolução ou em liquidação;

a) As Emoresas em Recuoeracão Judicial oue tiver a Certidiio ernitida pela instância judicial
competente. que ateste que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de

proçedimento licitatórios. nos termos da Lçi Fçdçral no8,666193 ç dç çomprovação dç açolhimento

iudicial do Plano de Recuperação" nos termos do art. 58 da Lei Federal noll.l01i05" em caso de

IilÍPEDIDÂ DE PARTICIPAR.

4.3.2 Empresa que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão

ou entidade da administração pública Federal, Estadual ou Municipôl, €, Empresa que esteja

suspensa de licitar junto à Superintendência de Suprimentos e Logistica da Secretaria de Estado da

Administração do Estado de Goiás, circunstância que sujeitani o r€spoflsitvcl, caso

Conselho Escolar Antônio Valdir Roriz
Comissão Especial de Licitação
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condição. à pena prevista no art. 97, panigrafo iurico. da Lei Federat n" 8,66ô/93. Este veto ocorrerá
em qualquer uma das fases desta licitaçâo.

4.3.3 Serlidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, trem assim a

empresâ ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou Íesponsável tecnico.

1.4 Nenhtnna pessoa fisica ou jurÍdica podera representar mais de tuna firma na presante

licitação. Caso ocorra, serão âs respectivas licitantes inabilitadas.

4.5 Quando da participação de empresa filial em nome próprio, someÍrte seni aceita se

expressamente auÍorizada pela matriz, salvo por delerminaç.§o esÍafuüirja que tamhem deverá ser
comprovada. Neste caso, toda documentação exigida constante do item 05 - Da Dacumentaçâa,
dçstç Edital, deverá ser refçrente à matriz, sendo obrigatória, também, a *precentação tle todos o*
documentos que comprovem a regularidade liscal e trabalhista da Íilial.

4.6 As licitantes interessadas deverão apresentar nc dia, horário e local de aberrura desta licitação,
mençionados no preâmbulo do EAital, á Comissão Especial de Licitaçáo, a documentação e
proposta exigidas neste instrumento, em invóluçros separados e lacrados, sendo o primeiro som o
subtitulo "DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas
partes externas além da razão social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres:
"CONSELHO ESCÕLAR Antônio Yaldir Roriz - CONVITE N" m3f2020r,.

4.7 A Comissão de Liciação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem
entregues diretamente à mesma, no horário e data estabelecidos neste instrumento.

4.8 Apos a hora e data estabelecidas nÊste Instrumento Convocatório, com tolerância de 15

{quinze) minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão de Licitação.

5 - DA DOCUMANTÁÇÂO DE TLABILITAÇÃO

CONSELHO ESCOLÂR Antônio Valdir Roriz
coNvtTE No 003/2020t52047n a
EHVELOPE NÚ Oí . HÀBILITÂCÃO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único envelope, devidamente lacrado,
contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÃO, deste edital
em papel tirnbrado, 01 {uma) via encadernadq contendo o número do CNP| Inscrições Municipal e
ou Estadual, endereço, e*mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas serem numeradas
sequencialmente, côfit tcdas as páginas rubricadas, se*da a última págin*. datâda e assinada pelo
representante legal da empresa de alimentos licitante com poderes para 1al investidurâ, e contsrá,
obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponerúe, a cargo da Comissão de Licitação.

5.1.1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, porqualquerprocesso
de copia autenticada por *aÍtório compst€ilte su pela Comissâo Especial de Licitâção da Unidade
Escolarpromotora do certame ou publicação ern orgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32 da

Conselho Escohr Antônio Valdir Roriz
Comissão Especial de Licitaçâo

Rua Munkipâl Q 01 Centro Luziânia

LeiFederaln" 8.666193
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5.1.2 Para.ftns de hahilitação, os Lit:iruntes CONI.IDÁDAS PObEfrÃO üpresentür,
ltornologado e aÍuali:ttdts, cadastro no CÁDFOR e Írs empresas INTERESSÁDAS

A regularidade fiscal e trabalhista seÍá comprovada mediante a apres€ntação de:

Conselho Escolar Antônio Valdir Roriz
Comissão Especial de Licitação

Rua Muokipal Q 0l Centro Luziânkr

devidameníe
DE',8R,ÃO

obrieatoriamente apresentar o CÁDFOR - da SL/PRIL,OG cla Secreíaria de Estudo da
ÁdminitÍrnção do E.rtado de Goiás Se4D. :riÍa à ,4u. Repirblica do Líhano, n" 1.915. ln arular,
Setor Ocsre ('EP: 71.1 25-125 - Goiânia {iO - Iblefone: (62)3201-651 5,'6516.
A Licitsnte rry:alerr]§lr,e cedestrad&, que c.prcsen {r o CRC - Ce*iticado de Rqlstro Cadestral,
devidanuüe atualízado, frca desobrigada de apresentüÍ os documentos relativos à Habílttoção
Jurídica (item 5.2) sceto letra a e b, à Regulaidade Fiscal e Trabalhísta (5.3) e Regularidade
Econômico-Financeira (5.4), desde que os referidos docarentos integranÍes do Certifrcado
estejam aÍualizodos e emvlgêncla, sendo assegurado o ürelto de apresentar a documenÍação que
estiver vencido na CfC oraalizodo e regalarlztdo dentra da envelape ,ro il
DOCTIMENTAÇÃO, {}u, tt{t latta de órgão da Estudo pura etnissão do CAD{"O& rleverú
apresentar o SICÁF ou ÇADA§TRQ IIIUNICIPÁL.

5.1.3 O cadastro da Superintendência de Suprimentos e Logistica da Secretaria de Estado da
Administração do Estado de Goiás, somente e dispensado em caso de Empresas Convidadas, e o
mesmo não dispensa a apresentação da documentação exigida.

5.2 Da Habilitação Jurídica

A habilitação juridica será comprovada mediante a apresenÍação de, conforme o caso:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.

b) Procuração pública ou particular, som cópia da cedula de identidade e CPF do procurador,
outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar
necessárias, durante o procedimento da habilitação e abertura rJas propostas, inclusive poderes para
recoÍrer e renunciar a interposição de recursos administrativos. E necessário o recoúecimento de
firma da pessoa jurídica no caso de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item
não inabilita a licitantg ficando, porém, impedido o representante nâo credenciado de qualquer
interferência no processo licitatório.

c) Registro comercial, no cÍlso de empresa individual

d) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de
eleição de seus administradores.

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de soçiedades civis, ac.ompanhada de prova da diretoria em
exercício.

fj Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e Bto de registro ou autorizeÇão para fuircionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.3 Da Regularidade Fiscal e Trabalhistâ

\«,.
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a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ do Ministerio da Fazenda.

b) Prova de Inseriçâo ns eadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver" relativo
ao domicílio ou sede da Licitants, psrtinente ao seu ramo de atividade e compatír,el com o objeto
licitsdc.

c) Prova de regularidade ptra com a Fazentla Públice Federal por meio de Certidão Conjunta
emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Seçretaria da Receita Federal do Brasil.
relativa à Divida Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil" expedida conjrmtamenÍe som a ConÍrihuiçõesPrevidencirlrias (Seguridde §ocirl -INSS)L

d) Prova de regulandade para coÍn a Fazenda Estadual, por meio de Cer"tidão Negctiva de Débito
em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da
Federação onde a Licitente tem sua sede,

e) Prova de regularidade para som a Fazenda Munieipal, por meio de Certidão expedida pela

Secretaria de Finânças do Munícipio, ou equivalente onde a Licitante rem sua sede;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de eeftidão de

Debito Inscrito em Divida Ativa - Negativa- expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

h) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perânte a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal no

12.44012A11.

i) Caso a participação no certame scJa da matriz, com possibilidadç de que a execução do objeto
licitado seja por filial, ou vice-versa, â prsya de regularidade fiscal e trabalhista devera ser de
ambas.

5.3.1 Será admitida a comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista mediante a apresentação
dE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, NO§ TCTMOS dA LCi,

5.4 Da Qualificação Econômico-Financeira

a) Na forma do Decreto Estadual n" 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habílitação em ticitaçôes
referentes ao fornecimento de bens para pronta eiltrega- n![o será exigida da microempresa ou
empÍesa de pequeno poÍte, a apresentação do balanço patrimonisl do exercício social"

b) Ceilidão Negativa de Falência e Recuperaçào Judicial (ou equivalerte, na forma da Lei)
expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do pÍazo de val
havendo somente será aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias

Conselho Escolar Antônio Valdir Roriz
Comissão Especial de Licitação

Rua Municipal Q 01 Centro Luziânia
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apresentâção da proposta. Se a Comarca possltir mais de um Cartório Distrihuidor, dwerá ser

apresentada CertiOaô de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a

participação no certârne seja da filial, a Ce*idão Negativa rle Falência e Reeuperação Judieial

deverá ser da filial e da matriz.

5.5 Ds Qualificsção Técnics

A qualificação técnica será comprovada mediante a epresentação de:

a) No mínimo 0l (uma) Declaração fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado,

§ompÍoyândo que a t lcitante iA forneceU sstisfatoriamentq objeto compatível c.om o desta

licih$o. O atcstado/dcclaração &vcni conter, no mínimo: o nome da emprcsa/órgão contratante, o

none do responsável por sua emissão e telefone para contâto, caso nece$§ário. A Comissão de

Licitação poderá detárminar qualquer diligência que entender necessária para verificar a
autenticidaãe e legitimidade do atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas'

b) Alvará da Vieilâncie Sflnitáris, emitida pelo órgão competente, que comprove que a empresa

ticitante fof vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo Serv'iço

de Inspeção Federal - SIF, no prazo estabelecido oficialmente, demonstrando que a emDre§a está

apta oara o seu funcionamento regular e comercializâção do produto pertinente ao obieto da

úôitacão Íalimentos de origem vesetal. Lnimal. mineral ou »rocessado). O Alvará mencionado

acima tera validade até o dia 3 I / I 2 do ano da contratação.

5.6 Das Declarações

5.6.1 A Licitante deverá apresentar juntamente com as demais documentações, DECLÀRAÇOES
conibrme nrodelo con$ânte do Anexo tI e III

a) Carta de Apresentaçâo da Documentação contendo todas as informações e declarações,

conÍbnne modelo Anexo II deste Edital.

b) Declaração de Termos de Sujeição aa Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital.

5.7 Os documentos extraidos pela INTERNET poderão ter seus dados conferidos perante o site.

5.8 Não serão aceiÍos protocolos de enÍega ou solicitação de documento em substituição aos

dscumentos requeridos no prese$te Editsl.

5.9 Para efeito de comprovaçâo da condição de Miçroempresa ou de Empresa de Pequeno Porte. ou

quando houver alteração contratual que altere gs dados da empresa. üais corno: ender§Eo. categoria.

quadro soçietário. objeto comercial e capital. os liçitantes deverão apresentar Certidão
Simplificada. emitida oela Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitante. dentro dos

últimos (}Ú {seis) meses- constando no referido documento a siela ME ou EP}.

5.10 Para microempreses e empresâs de pequeno porte, em cumprimento ao § l" do artigo 43 da

Lei Complementar ng 123,/2006, alterado pela Lei Complementar no 147, de 07 de agosto de 2Ü14,

caso haja alguma restrição ra comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias uteis, para a regulanzação da documentação, contados do momento em que

o proponente for decrarado """lli;il,,**ilffi,lffi,i,ier por iguar príod" 

w



§ecretaria de
Ertado da
Educaçâo

administraSo, pera â re$ilarizâÉo dâ docrmremtaÉo. pagamento üu parcelamento do debito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.I0.1 O tratamento favorecido previsto no itçm 5.I0 somçnte será concçdido sç as miçroçmpÍe§a§

e empresas de pequeno ports apresentarem no certâme toda a documentação fiscal exigida, mesmo
que ssta cantenha alguma restrição.

5.10.2 O motivo da inegularidade fiscal pendente será registrâdo pela Comissão Espcial de

Licitação em ata, com a indicação do documento necesúrio para comprovar a regularização.

-§. 10.3 A não-regularização da documçntação, no prêzo previsto no item 5.10, implicará decadênçia

do direito à contratação, sem prcjuízo das sanç&s previshs no art. 8t da Lei Fe&ral n" 8.666i93.

5.lt Os documentos relativos à habilitação (Envelope n. o l) e à Proposta {Envelope n. o 2} serão

apresentados em original ou por qualquer procssso de cópia, devidamente autenticada por cartório
campetente, ou solicitado a devida autenticação pela Comissão Especial de Licitaçãc da Unidade
Escolar promotora do çertame. preferenci*lmente em até 0l Íum) dia útil, ant€§ da d*t*
marcada oara abertura da licitacão.

5.12 As cefiidões que não possuirem prazô de validade, solrente serão aceitas com data de emissâo

não superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exseto a Certidão
Nrgativa de Falência e Recuperação Judicial iou equivaleÊte), cuja data & emissão não poderá

exceder 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta.

5.13 Em renhum caso scrá aeeita, quer na hora da âhrturâ dos envelops, quer posteriormente, a

apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fi.zerem constar do respectivo
envelope de documentaçâo.

5.14 Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibiçâo do originat dos documentos se

necessário.

6 - BA PRüPO§TÂ rlE PREÇO§

CONSELHO ESCOLÀR Antônio Vatdir Roriz
coürssÃo DE LrctrAçÃo

coNvlTE No. 003/202at52047210
EiIVELOPE HÔ 02 - PROPO§TÀS

6.1 A licitante devená formalizar sua prooosta levando em consideração os preços estimados
qfçpdqs pelo Conselho Fscolar Antônio Valdif Roriz confo_rme Anexo I - Tsrmp de RSferência.
para fornecimento de Gêneros Alimentícios, objeto da presente licitação, em um único envelope,
devidamente lacrado, conÍendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA
PARTICIPAÇÃO, impressa em papel timbrado, encadernada, contendo os números do CNPJ,
Inscrições Municipal e/ou Estadual, endereço etc" redigida em lingua portugrresa elaborando a
cotação de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência, em linguagem clara,
sem rasuras, ressalvas, condições substanciais esçritas à margem ou entrelinhas que comprometam a
crareza dâ mesma' devendo -,,' 

ãilü;;,,,;;ncia*cnre' 
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rubricadas, sendo a ultima pásina. dauda e assinadã pelo renreseniãnte legal da EÍnpÍesâ licitante
com podeíes para tal investidura.

6.1.1 As licitantes deverõo apresentar surts propostas com todos os tritrutos cúíveis inclusos, bem
como os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e

s€Bs an€xos. Entretsnto, Bs empreses enquadradas nc regime normal de tributação, estabeleidas em
Goiás, deverão registrar a proposta som preços desonerados do ICMS, §onfoÍne disposições do
Art. ó", inc. XCI, do Regulamento do C&igo Tributário do Estado de Goiris - RCTE, que concede
isenção de ICMS nas operações e prestações internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e

serviço por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas fundaç&s e autarquias, ficando
manlido o creditq observado- deÍtre oúrss coisas. a transferência do valor correspondenle ao
ICMS ao adquirente mediante a redução do prcço do bem, mercadoria e serviço, dcvcndo a redução
sçr dçmonstrada no doçumento ftscal."

6.1.2 As licitantes deverão apresentâr suâs propostas com todos os tributos inclusos, bem como os
demais custos diretos e ind.iretos necesúrios ao atendimenta das exigências do Edital e seus
Anexos. Restando límpido quc, pârâ íins de pârticipâção no certâme, pârâ às Êmpresrg
sediadas no Estado de Goiág serÍlo consideradfls as propostss desoneradas do ICMS.

ó.1.3 Na fase de execução contratual, a Contratada deverá demonsüar a dedução do ICMS,
expressamente, no documento fiscal, destacando, srn seu histórico, esta isenção, visto que a
Secretaria de Estado de Educação não é contribuinte deste tributo.

6.2 A propostâ deverá conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após
a vírgula somente 02 (dtus) eeses decimâis, discriminsdo os preços expressamente, obedecendo às
especificaç§es minímas c.onstante do Editial, em algarismo arábico (unitário € totnl por item), e,
por extenso global.

6.3 0 disnosto no item 6.1.1 não se aplica às empresas ontantes do Simoles" Supersimples e aos
lllicroemnreendedores Individuais. O Conselho Escolar realizará consulta no site
www.receita.farenda.gov.brlempresalsimplesnacionaUoptantesimpleVconsultaroptaates.

ó.4 A licitante deverá indicar na proposta, paÍa efeito de dados para emissão de assinatura do
contrato, o nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social, sua
nacionalidade, estado civil e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu
CPF.

6.5. Indicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que I
emprese é correntista.

6.6 Deverá dectarar expressemente o prazo de vslidsde não intbrior a 60 {sessents} dias corridos
conforme modelo Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

6.7 Os erros de soma e/ou multiplicação. eventualmente configurados na Proposta Comercial das
empresas licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações da Unidade Escolar.
Havendo divergência ente o prêço unitírio e o preço total, prevalecerá o preço ruritikio e o total
seú corrigido, sendo que no caso de valores expressos em algarismos e por
este ultimo.

Conselho Escolar Antônio Valdir Roriz
Comissão Especial de LicitaSo

Rua Municipal Q 01 Centro Luziânia
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ó.8 §erá desclassificada a proposta. cuia especificação estiver INCOMPÁTIVEL com o {s)
obieto (s) especifieatlo (s) nos anexos constantes tleste instrumento

6.9 Em nenhuma hipótese será adrnitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos

objetos requeridos neste instrumento, ocasiãr] em que sera {ão) desclessificada {s) a (s} proposta (s)
que incorrer (em) neste ato.

6.10 São expressamente ,

ficando a licitante obrigada, perante o Conselho Escolar Antônio Valdir Roriz pelo exato
cumprimento das obri gações decorrente-s desta licitação.

ó.1 1 Não será lev-ada çm considsração a pÍoposta que não €stiver dçvidamente assina.da por
representante da empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

ó.12 Será desclassifrcada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta
licitação, salvo quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta
e/ou procedimento licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a
criterio da Comissão, ser relevada.

6. I3 O Valor estimado da presente licitação e o constante do Anexo I - Termo de Relbrência.

7 - DO§ PROCEI}IMENTOS LICITÂTORIOS

7.1. Na data, hora e local designado neste editaJ, em ato público, a COMISSÂO fSpfCtAL DE
LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos
exigidos para habilitação e propostas.

7.?. Serão inicialmente abertos, em sessão púbiica, os envelopes contendo os dmumentos relbrentes
à fase de habilitação que, após coúecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de
Licitação serão julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os
licitantes. Caso a Comissão julgue necessária, podcra suspcnder os trabalhos licitatórios para
posterior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de
Lei, putrlieando o resultado üô rnurâl da unidade escolar e encamiúarrdo por e-rnail instituciorral Ls
participantes.

7.3. Oçorçndo & hiptese prevista no itçrn anterioç os envelopes çontçndo as propostas
perrnanecerão, devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissâo e licitantes presentes,
ficantlo em podcr daquela ate quÊ seja julgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após
transçorrido o pftlzo sem interposição de rçÇursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo
recursal das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos reÇursos interpostos.

7.5. A Comissão tnânterá em seu poder os envelopes propostâs das liritantes inabilitada*,
devidamente rubricadog até o término do período resursal, de que trata o inciso I do artigo 109
daLei Federal no 8.666193, e serão devolvidos, no estado em gue foram entregues à

Conselho Escolar Antônio Valdir Roriz
Comissão Especial de Licitação

Rua Municipal Q 01 Centro Luziânia e1
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7.6. Das reuniôes paÍa recebimento e aberiura dos envelopes de documer"rtação e poposta, sÊÍão
lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocon€ncias que interessarem ao
julgamento da Lieitação, devenclo as mesmas serem assinadas pelos membros cla Comissão e pelas
Licitantes presentes.

7.7. A Comissão Especial de Licitaçâo ooderá promover diligências em qualquer fase da
licitacão. nos termos tlo § 3'. do art. 43 da Lei Federal 8.66683. nara esclareeimeutos e
dúvidas.

Í}8 -DO CRITERIO DE JULGAMENTO

8.1 O julgflmento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo corn o que dispõe o
art. 45 da Lei Federal no 8.666i93, observando os seguintes fatores:

8.1.1. O jutgametrto serárealizado com base no meüor preço por lote, coüsoânte itens 6.1.1 e
6.3.

L 1.2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor Dreco Dor lote, desde que atenda
a todas as exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3. Nenhum item inserido em lote será adjudicado acima do valor estimado no Termo de
Retêrência (Ânexo I;, o qual poderá srer revisto ahavés de impugnâção fundamentada nâs condições
e prazos previstos neste edital.

8,2. Sçrão dçsçlassifiçadas as propostas que;

a) Forem tlaboradas Êm dtsacordo com as exigencías do Edital Ê sÊus Anexo*;
b) Apresantarern preços irrisôrios, simbôlicos ou abusivos;

c) Apresentarem propostas alternativas tendo como opção de preço ou marcâ, ou oferta de
vantagem baseada nas proposks das demais licitantes.

E.3 No caso de empâte Ênre duas ou mais propostâs será observado o que dispõe ô aÍt. 3", § 2" da
Lei Federal n' 8.666/93. Persistindo o empatg a Comissão Especial de Licitação realizara sorteio,
em ato pútrlico, para o qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2o do art. 45 da citada
Lei, vedado qualquer outro processo.

8.3-l Uma vez convocadas Bs empr€sas emptadas e esras não atender€m eo chamBdo, a Comissão
realizará o sorteio sem a sua presença.

8.4 Será desclassificada a proposta, cuja especificaçâo estiver incompatível com o {s) obj*o (s)
especificados no Anexo I - Termo de Referência, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações
mínimas solicitadas,

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de revogar ou anular seus atos na licitação em
conformidade com o estabelecido no Artigo 49,dalei Federal n'8.6ó6193.

8.I 8.7 O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando.se conhecimento do
em sessão pública que será marcado para tal Íim, desde que presentes todos os

Conselho Escolar AntÔnio Valdir Roriz
Comissão Especial de Licitação

Rua Municipal Q 01 Centro Luziânia
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8.2 habilitados, §aso conüário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA
Julgamento de resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes,

puúlicando o resultado no Diário 0ficial tlo Estado (§ 1* do art. 109 tla Lei Fetleral nn

8,666t93),

e - rlo§ RECURSO§ ORÇÀMENTÁRIO§

9.1 Á presente licitaçâo correrá a conta dos seguintes Recursos Orçamentiários:

Dotaçâo Orçamentá rja: 2020.24A1 . n 362. I 008. 20 I 9. 03. 1 09. 90 - FNDE
2020.17 50.1 2. 362. 1 008. 20 19.03. 240.90 - TE

2020.240 1 .12.367 .1 008. 20 1 9. 03. 1 09.90 - FNDE
2020. I ?50. I 2.367. 1 0S8.20 I 9.ü3,240.90 - TE

e Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
r Fonte de Recurso: 109 - FNDE
r Fonte de Reçurso: 240 - TBPROTEGE

Valor total estimado: RS 62.811,00 (§essenta e Dois Mil Oitocentos e Onze Reais)

10.1 Transcorrido Õ prazo recursal e decidido ôs reculsos eventualineâte interpostos: Õ processo

licitatório será submetido à apreciação do CONSELHO ESCOLAR Àntônio Valdir Roriz para

adjudicação do (s) seu (s) produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e hornologação da licitação,
c.onvocando-se após, para respectiva (s) assinatura do contrato.

lt - DO CONTRATO, DÀ EXECüÇÃO E nA FrSCÀLIZÀÇÃO

I 1.1 ü lbrnecimento dever.á ser executado contbrme Ánexo I - Termo de Rel'erência

l1.l.l Ouando do fornecimento. as quantidades noderão ser alteradas para mais ou Fara
meüôst bem eomo ts datas ptdem ser modificadas tle modo que atendam às necessidades da
unidade. de acordo com a demanda mensal. tenrlo em vista o cenário de ua[demia urovocada
nelo Coron* vírus (Covid-19I.

11.20 PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRÂTO scrá de até 05 (cinco) dias úteis, contados da
convocação da licitante, se o convmado não assinar o contrato em tempo hábil, decainí o direito à
eontratação, ssÍliuido eÕm â previsão de pos-sibilidads de prorrogação de prâzo, de açordo eom o
que estabelece o art. 64, caput e §lo, da Lei Federal no 8.666193.

Ll,z,l Quando da scsin*tura do çonürato a çontratadc deverá apres*ntar;

o

a

) Prova de regularidade junto ao
Creditos não quitados de Orgãos

CADIN ISTADTTAL Cadastro Informativo dos
e Entidades Estadueis, nos tôrmos do art ó, I, da Lei

Conselho Escplar Antônio Valdir Roriz
Comissão Especial de Licitação

Rua Municipal Q 01 Centro Luziânb
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b) Certirlão Negativa de §uspeDsâo e/ou Impedimento de Licitar Du ComÍalil çom a

Administraçãã Pública, nos termos do §4", art. 5, do Decreto Estadual n" 7.425D411.

ll.3os produtos, objeto do presente procedimento, serão rmebidos provisoriamente, paÍa

verificaÉo de conformidade com o Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta

verificaçâo. se os produtes atenderem a todos os requisitos, serão r€c\ebido§ deiinitivameBt€, caso

contrário, o forneCedor devsrá realizar as adequações pertinentes Ê até mesmo a frwa do objeto, se

necessário, pra atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções legais cabíveis ao

caso.

I I.4 A execuçgo do contrato deverá seÍ ecompanhada e fiscalüade por um represenlanÍe da

administração espccialmente dcsignado pcto grupo gcstor da unidadc csmlar.

ll.5As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o Conselho Escolar e a

proponente iencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições

àstábelecidas neste edital e seus &nexos,legislação vigente e ne proposta vencedora.

I L6 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões do fornecimento contratados nos limites estabelecidos no § 1o do Art. 65 da Lei n"

8.666193.

I1.7 Os acrescimos ou supressôes aludidas no item anterior somerte se darão mediante justificativa

manifesta expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

Se a licitante vencedora deixar de finnar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a

convocação, o CONSELHO ESCOLAR Ântônio Valdir Roriz poderá, nos termos do § 2o, do

Ârt. 64 da Lei 8.666/93 e alteraçôes posteriores, coRvocar as licitante§ remane§cente§,

observada a ordem de classificação para fazêJo em igual prazo e nas me§mas condições da

primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

I 1.8

tZ - DO ptrt4zI) DE ENTnEGA, DÀ EXECtIÇÃO,IlA rI§CÀLIZAÇÃO E DÀ
ENTREGA PROVISÓRIA E DEFINITTVÂ

12.1 O fomecimento dsverá ser conforme Edital e Anexos, a sontar da data de emissão da Ordem

de Fornecimento, sendo que esta deverá ser efetuada somente após assinatura do contrato pelo

Presidente do Conselho Escolar Antônio Valdir Roriz

12.2 Se a licitante vencedora deixar de fornecer os alimentos dentro do prazo e nas condições

preestabelecidas, sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sqieitar-se-á às

penalidades deste Edital e legislação pertinente.

12.3 Será derignrdo uma Comissío com Of, (três) integmnter do Conselho Escolar ou

Servidores da Unidade Escolar indicados por Portaria, para recebimento e aprovação dos

alimentos, eom a finalidade de avaliar as atnosúas, levando eni cortsideração a qualidade, validade e

especificação dos produtos descritos no Projeto de Venda. Caso as amostras apresentadas não sejam

aprovadas, mediante as condiçôes pre-estahlecidas no procedimento de testes, o fornecedor será

desctassifiçado. t\
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I2.3.t A §XECUÇÃO nO CONTRATO deverá ser âffimpanhada e fiscalizada poÍ uin

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para

asiisti-l.l e subsidiá-lo de int'ormações pertinentes a essa atribuição.

12.4 Calrerá à Secretaria de Estado da Edtrcação por meio das Coordenações Regionais de

Educação, a coordenação, superv'isão e fiscal ização dos trabalhos objeto deste Edital.

13 - I}|O§ RECTTRSOS ADMINISTRATT}'OS

l j.l Todos quantos participarem desta licitaçâo tem c direito prhlico subjetivo à observância do

pertinente p.o"ãdi*"rrio, nos-termos dests instrumento convocatório. e da Lei Federal no 8.666/93 e

legi slação pertinente.

13.2 Decairá do direito de impugnar, peÍante a administração" os termos deste Edital de Licifação

aquele que. tendo,o aceitc sem obSeção, vier a &pontâr, depois da abertura dos trabalhos licitatÓrios.

fainas ou irregularidades que o viciarem" hipotese em que tal comunicação não terá efeito de

recur§o.

13.3 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabe recursos nos casos e formas

deterninadas pelo f,rt I09 da Lei Federal no 8.666193 e alteraçôes pastericres.

13.4 O recurso será interposto por esçrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação

do ato ou lavratura da ata, der,çndç ser dirigido aç Cçnsçlho Esçolar ^{ntônio Vsldir Roriz, pr meio

da Comissão Especial de Licitação competente.

13.5 Interposto o recurso, serà comunicado às demais licitantes, que poderão impugnáJo no

prazo de 02 (dois) dias úteis.

13.6 O RECLIRSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar Ântônio Vatrdir Roria por

interrnédio da eor-lissão Esçrecial de Licitação, a qual podená reconsiderar sna decisão em ate 02

{dois} dirs úteis, contado* do término do prazo concedido às demais liciÊntes para oferecimento de

possíveis impugnações, de que trata o item anterior, ou nessc mesmo prazo, fazê-lo subir
devidamente informados.

13.7 Subindo o recurso, o Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no pÍtlzo de 02

(dors) dias úteis, contados do recebimento do rêcurso, proveniente ds COMTSSÃü ESPECIAL DE
LICITAÇÃO.

13.8 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão coúecidos.

14 - I}O PÀGATTTENTO

l4-l ü pagarnento sená efetuado no pÊlzo de 30 {trinta) dias corridos e elbtuado por rneio de
Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco do Brasif contendo as

respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o
pÍocessô legalmente adstado pelo eonselho Escotat Ânt6üio Valdir Roríz pra soluçâo de seus

Conselho Escolar Antônio Valdir Roriz
Comissão Especial de Licitação

Rua Munkipal Q 01 Centro Luziânia
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14.2. Somente será efetüado o pagamento da parcela sontratual execúada mediante ernissão de

Nota Fiscal devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

I4.3 O Conselho Escolar Ânúônio Ynldir Roriz, pagaÍa, à contratada, o valor do

fornecimento, em parcelas nrensais de acordo com o Editêl, e mediante apresenta$o das certidões

ÀTUALIZADÀS de: regularidade fiscal e Eabalhista da Contratada, tendo em vista o s€u dev"er.

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da

Lei Federal n' 8.666/93.
15 . I}A RESCISÃO DO COITTRATO

15.1 Confonn* disposto üs Iüsis§ [X, do artigo 55, dâ Lei Fedcrat rf 8.666/93. a CONTRATADA
reconhece os direiios da üüNTRÂTÀNTE em saso de rescisão administrativa, na forma do artigo

71 do referido Diploma Legal;

15.1.1 A oçorrênçia de quaisquer das hipoteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n' 8.ó66i93

ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rçsçisão somente poderá se dar por

umadas iormas previstas no *rtigo ?9 da Lei Fe.derat n" 8.6ó6193. Não ha hipotese de rescisão dç

pleno direito, nem por ato unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado, previamente- o contraditório e a ampla defesa.

I 5 . 1 .3 A rescisâo adrninistrativâ su smigáwl será precedida de autarieação escrits e fundsmeiltsdê
da autoridade competente.

15.1.4 A rescisão determinada pr ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos caso§

enumerados Ítos incisos t a Xl do artigo 78 ds Lei Psderal n" 8.66ú193, aearreta as consequêneias

previstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuizo das demais sanções

previstas.

16 - DA§ §ÂNÇÔE§ÁIIMIhrI§TRÂTryÁ§

16.1 A refirsa injustificada do adjudicatrírio em assinÊr o cCIntrato, aceitar ou retirar o instrurnento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administra@o. caracteriza o descumprimento toEl
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na oxecução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito â aplicação de multa de mora, obe<iecendo os

seguintes limites máximos:

I -- l0?á (dez por eento) §Õbre o valor da eontmto, ffn câso de descumprimento totsl da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatririo em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuaro reforço da eaução, denuo de 10 (dez) dia-s eonados da daa de sua cartvocação;

II - 0,3;o/o (rês decimos por cento) ao dia ate o figésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento não realizado;

III - 0,7o/o (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realimdo, por dia
subsoquents so tri gssimo.

16.2.14 multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda
o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

Conselho Escolar Antônio Valdir Roriz
Comissão Espe{ial de Licitação

Rua f'lunhipal Q 01 Centro Luziânia
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16.3 A multa deverá ser recolhida no pmzo máximo de l0 idez) dias corridos. a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação'

16.4 Os valores rlas multas de mora poderâo ser descontadas da Nota Fiscal. no momento do

pagamento ou de creditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratada,

*-fo.*u da lei, respeitados os principios da ampla dsfesa e do contraditoria-

16.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderâo ser relevadas, motivadamente e por

conveniência administrativa, medianie ato do Secretrírio de Estado de Educação, devidamente

justificado.

16.6 Pcla inexecução tohl ou parcial do objcto & licihção, a dcpendcr da gravidadc do ato

praticado, a Administração poderá optar pelá aplicação da pena de AdvertênÇia, nos termos do

inciso I do art. 87 dal,ei Federal n'8.666193.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de

licitar a iicitante deveú ser dúrsdenciada por igual período, sem prejuizo das multas previstas

neste Edital e das dernais cominações legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos I, III e tV do art. 87 da Lei Federal no 8.666/93 poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, tàcultada a delbsa prrevia do interessado,

no respectivo proc.esso, üo prazo de 5 (cinco) dais üteis'

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n' 8.666/93 e de competência

exelusiva do SesrsÉrio de Estado da Educação, facultada a defesa do iateressado no resFctivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida apos 2

(dois) anos de sua aplicação-

16.10 Em qualquer hipótese de aplicaSo de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditório e a ampla defesa.

17. t. As controversias eventualmente surgidas quanto à formalizaçâo, execuçâo ou encerramento do

ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no

âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na

forma da Lei Estadual nu 93A1,de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n" 144,

de 24 dejulho de 2018.

18.1. Os conflitos +É possam $rglÍ relaüvamente ao ajuste decnrrente des'ta lici{,açâo, acsso não

puderem ser equacionados de forma amigável, s€rão, no tocante aos direitos pafrimoniais

disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei Estadual n" 9.30'1, de23 de setembro de

1996 e da Lei Complementar Estaduâl nô [44, de 24 
-de 

jutho de 2018, elegendo-se desde jâ para o

seu julgamento a cAtúA,RA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
a»ptnUSfRAÇÃO E§TADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e

renunciando expressamente à .iurisdição e tutela do Poder Judicirírio para j
conflitos, consoante Anexo I da Minuta Contratual.

Conselho Escolar AntÔnio Valdir Roriz
Comissão Especial de Licitação

Rua Municipal Q 01 Centro LuzÊnia @
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19 - IIAS TIISPOSIÇÕES çnn*,ts

19.Í Este Edital e seus Ánexos, bern como a proposta da Licitante. taÉo çrarte integrente do
contrato.

19.2 Após a aprcsentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, fieando a
proponente sujeita às condições. prâzo de entrega. garantia, marca do produto e preço proposto para
cumprimento do contrato.

19.3 A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e
especiais deste instrumento eÕnvocatóriÕ, Íirneionando como maniÍbstação de inteira aceitação e
submissão às normas ora estabelecidas.

19.4 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser, revogado total ou
parcialmente, ter reduzida ou alrmentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no
art.óS da tei Feslçral n" 8.666/93)" sem que eaiba aos proponentes qualquçr dirçito à indenização ou
reclamação, nos termos da Lei pertinente.

19.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no
panígrafo único do artigo 59 da Lei Federat n" 8.666/93.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decor-rência da anulação do procedimerto
liçitatóriç, rqssah,ado o direito do contratada de hoa-fé dç ser resurrçido pekrs encargos que tiver
suportâdo no cumprimento do contrato.

19.4.3 No caso de desfazimento do procssso licitatórío Íicam assegurados o contraditório e aampla
defesa.

19.5 A licitante vencçdora é vedado transferir, total ou paruialmeate o abjem deste Edital, ficando
obrigada, perante ao CONSETHO E§COI,AR Anúônio Vrldir B.oriz plo exato cumprimento das

obrigações decorrentes desta licitação.

19.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666,/93, de 21 de junho
de 1993 e Lei Estadual n" 17.928, de 27 de dezembro de 2013, e na omissão desta, pelas dernais

diplomas legais Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação do
Conselho Escolar Ântônio Yatdir Roriz da Secretaria de Estado da Educação.

19.7 O desatendimenlo de exigências formais não essenciais, nâo importará no afastamento da

Licitante" desde que seja possivel a aferiç,âo da sua qualificaçào e a exata compreensâo da sua

proposta. Sendo que: Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não

acarrete irregularidade no procedimento, em termos processuais, bem como não importe em
rrantagem a um ou mais licitantss em detrimento dos demais.

19.8 Não havendo expedieme ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reatização do

cefiame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja

comunicação da Comissâo Especial de Licitação do Conselho Ântônio Ynldir
de Estado daEducação, em contrário.

Conselho Escolar Antônio Valdir Roriz
Comissão Especial ele Licitação

Rua tvlunicipal Q 01 Centro Luziânia
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19.9 E facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da

licitação, a promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedacla

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;

19.10 0 representante su prsposto sc podení manifestar durante c procodimento licitatoris caso

apresente no Envelope 0l(docurnentação), documento procuratório e identidade do representante ou

preposto, com recoúecimento de tirma e autenticado respectivâmente.

19.11 Para coúecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que terá sua cópia afrxada

no quadro próprio de avisos da Colégio Estsdual Profesor Antônio Vddir Roriz. localizado nâ §UA

MUNICIpAL e 0l CtrNTRO LUZIÂNIA - GO, bcm Çomo, Publicação na imprensa, estando a Comissão

Especial de Licitação à disposição dos interessados no horário de 08;00h às l2:fllh e das 13:ffih às

l7:00h, pelo Fone (6íl 3622 U70, nos dias úteis.

COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, Conselho Escolar Ântônio Valdir Roriz,, Luziânia

em, aos 04 dias do mês de novembro de 2020.

Comissão de Licitação

'"tÍL,.\.!^ l, t(J!,.
o

1o

Conselho Escolar Antônb Valdir Roriz

Comissão Espedal de Licitação
Rua Municipal Q 01 Centro Luziânia
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I. DO O&IETO

1.1 Constitui objeto deste contrato o fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolaq

para aÍender ao Conselho Escolar Ántônio Yaldir Roriz, no município de Luziânia, conforme

Edital e Anexos, de acordo com as quantidades e especiÍicações sonstantes so Anexo I - Termo

de Referência, que e parte integrante deste Contrato, independeiltemüfe de transcrição.

2. DA DETINTÇÃO GERA.L

2.1 Os quântitativos previstos neste Termo de Referência poderão sofrer alteração, até o limite

permiüdo pela legislação especifica vigente. de acordo com as necessidades e conveniências do

CONTRATANTE.

2.2 A, propnente vencedora e responsável pela qualidade fisico'química e sanitária dos produtos

licitados.

3.3 A Unidade Escolar" representada pelo Conselho Escolar, ÍeserYa-§e ao direito de recusar todo ou

qualquer produto que rÉo atenda as especificações constantes neste edital e na legislação

Conselho Escolar Antônio valdir Roriz

Comlssão Espetial de Licitaçâo
Rua Munkipal Q 0l Centro Luziânitt

pertinente.
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2.,1O Conselho Escolar podmá avaliar todos os tipos de prodiitos, a qüâlquer ternpo, cm rÊlação à

sua qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam as exigências previstas neste

edital e na legisla$o pertinente.

2.5 Não serão aceitos proílutos podres, daniticados ou com prâzo de validade vencido;

2.6 Os prodtrtos que foram submetidos a algum trpo de processamento, deverão estar embalados e

rotulados;

2.7 A rolulagem das produtos, rnclusive a nutdcion&l, dÇvçrá seguir a legislaçâo especifica em

vigor;

2.8 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas; com vazamentos ou qualquer outro defeito

que Flssa somprometer a qualidade do produto;

2.9 No ato do recebimento dos pÍodutos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e

medidas especi{icadas no edital;

2.10 Em caso ds nâCI conformidade, ôntrÊ o produto eütrtgue e o cotadü, a CONTRÂTADA será

comunicada e devení" dç imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade

referente ao lote reprovado.

3 rTENS E QIr.{NTITATMS A §ER§,M ADQI}IRIDOS

3.1 O objeto licitado deverá atender às seguíntes estimaüvas e quantidades

Conselho Escolar Antônio Valdir Roriz
Comisão Especial de Licitaçâo

Ruà Munkipal Q 01 Centro Luziânia
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ITEM UNTD QUANT
Dr§{:RrMrNÂÇÃO DO PnODLTTO

(Gêneros Alimentícios)
PREÇO
UNIT.
{RS}

PR§ÇO
TOTAL {ÀS}

Lote 01

R§: Iü,44

I\

R§: f,1.22ó,04

PCT DE

2KG

? oot

Arroz suhgrupo polido tipo I classe longo fino. É o
produto constituídô de grãos de arroz submetidos a

beneficiamento e classificaçâo de acordo com padrões
estsbeleddos pelo Ministério da Âgricultura, safra
reeente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, eonstituído
de matéria§-primts sÍls,Iimpas € i§€trtãs de matéria
terrosâ, de parasitas e de detritos animais e/su
vegetaiso scordicionedo em eubalagem plástico de
2 Kg, contendo a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade.
Os produtos deverão ter o prarn mínimo de validade
para perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90

{noventa} dias.
Obs: Â empresa indicar a *larca do Produto a ser
entregue que suprâ as exigências tleste termo.
Obsr Não indicar marca no Termo de Referência
elaborado pelo licitante íLInidade Eseolar)'
Entretanto, uas nronostas arlre*entadas pelss

emprerâs rlêye obrigàtüriàmê[tê §er âDotrlâdâ â

d-evendo üer exisida a-entrega dÊ mesma uuandgdgl
contrataçãc. Caso esteja em falta a marcâ oferecida,
a comissão indicará â marcâ a ser entrcgue __

ÂRROZ

rnârcà cue s Dretensa nrete*de fornecer,

0r

tonselho Escolar AntÔnio Valdir Roriz
Comissão Espectrl de Licitaçâo

Rua Hunleipal Q 01 Centro Luziânia
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a2

PC"T
lKG

2.991 rEIJÃO

rtrIJÃO CÂRIOCA GRT,IP OI FErJÃO COMÜIW ]

CLAS§E CORES TIPO I Submetidos a 
]

beseÍkiam€ntc € ctauificrç*o de ecsrdü §$m pâdr6es 
I

ertabelecidos pelo *tinistério tla Àgricultura, safra
recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, 

l

canstituído de maÍérias-primas sãsr limpas e isentas 
1

dc mgtéris terrosâo de parasitas e de defriÍos snimab 
l

e/ou vegeteis, *condicioxado em embalagem plástica l

de I Kg, contendo a identificâção do produto' marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade.
Os produtos deverâo ter o prazo ruínimo de valielade 

l

pârâ perecíveis 30 (trinta) dias e nâo perecíveis 90 
l

(noventa) dias.
Obs: À empresa indicar a Marca do Produto a ser
entregue que suprâ as exigências deste termo.
Obs: Nâo índicar marca no Termg de Referência
elabo-rado ----uelo ljcitante íUn
§ntretanto. nas proúostas apresentadas pdat
emnresas deve obrigatoriamente ser apontada a

marca que a pretensa contratada Dretende fornecer"
devendo ser exiqidri a entrega da metma susndo de
coqtfaÍaçãp. Caso esteja em falta a mârca oferecida,
a camissão indicará fl rn&rcg a ser entregue

RS 6'1 4 RS: 18.364,?d

VALOR I'OTAL ESTIMAIX} DO LOTE 01 RS 49.590,78

Conselho Escolar Antônio Valdir Roriz
Comissão Especial de Licitação

Rua Municipal Q 01 Centro Luriânia
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ITBM UNID QTTANT {Gêneros Álim entíciosi
DO PÊOD{.rrO PREÇO

I.JNIT.
PREÇO

TOTAL (R$)

Lote 02

01

PCT
IKG 2.991 MÂCÂRRÂO ng SÊI}lOr,.r

sÊnnoIt FoRMATo ESPAGfíETE
Submetidos a benefieiamento e classifrcaçâo de
acordo com padrões estebelecidos pelo Ministério da
Âgricultura; O produto deverá ser de ótima
qualidade, constituído de matérias-primas sãs, limpas
e isentas de matéria terrosa, de parasitas e de detritos
rnímais e/ou vegetais, ucondieionado em embrlagem
plástica de I Kg, çontend$ a identificação do produto,
m*rcs do íebricsntg d*ts de Írbriceção, prszo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade
pflra Ílerecíveis 30 {trinta} dias e nío perecíveis 90
(noventa) dias.
(}bs: À eftpÍesâ indicar a Marca do Produto a ser
entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Nâo indiear mârcâ no Termo tle Referência
çlaboredo pelo licitante (tlnidade Escolar),
Entretanto, nas propostas apresentadas pelas
empreses de.ve obrigatoriament* *er apantada a
mârcâ que â prêtêils?l eotrtrâtàdâ prctende frrnccer,
devendo ser exigida a entrega d* mesma quando de
contratação. Caso esteja em falta a marcâ oferecida, a
comissâo indicará a marcâ a ser entregue

RS:3,I9 R§:9.54tJ9

K
Conselho Escohr AntÔnio Valdir RorD

Comissão Especial de Licitação
Ruê Munkipal Q 01 Centro Luziânia
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02

C.x
340G

2.991 MOLHO I}E TOMÂTE

Submetidos I beneficiamento e classificação de
acordo com padrôes estahelecidos pelo *Iinistério
da Agriculturai O produto drver"á çer
concentrado, de ótima qualidade, consütuírlo tle
matérias-primas sãs, Iimpas e isentas de matéria
terrosâ, de parasitas e de detritos animais e/ou

I vegetais, aÇondiciotrado em cx com 3409 conterdo

la identificação do produto. msrcs do fabricanfe,
ldatn de FabricaçÍio, pram de validade.

I 
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de

ivalidade para perecíveis 30 (trinta) dias e niio
perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresâ indicar a lVlarca do Produto a

§er
entregue que snprâ as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marcâ no Termo de Referência
elaborado pelo licitante (tlnidrde f,scolar),
EntreÍanto, nâs propostas apresentadas pelas
empr€§âs deve obrigatoriamente ser apontada a
marea que a pretensa contratada pretende
fornecer, devendo ser exigida a entrega da mesma
quando da rontrstflção. Caso esteja em falta a
marca oferecida, a comissão indicará a mârcâ a
ser entregue

R$: 1,23 RS:3.678,93

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 RS 13.22Ü,27.

VÂLOR TOTÂL Ê§TI1!ÍA}IO DO LOTE Sl e LOTE ü2 R$ 62.8I l,0O

3.2.Para efeito de julgamento do Certame, o criterio deverá seT "NIENOR PREÇO POR LOTE",

conforme quantidades estimadas- definida na Tabela acima com vaiores medios de mercado de

acordo com as propostas de orçarnento.

3.3 Paticipação destinada exclusivamente à participação de microempresâs e empresâs

porte, conforme determinaçâo do artigo ?s da Lei Estadual no 17.92812012.

Conselho Escolar Antônio Valdir Roriz
Comissão Especial de LicitaSo

Rua t'tunkipal Q 01 Centro Luziânia
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4. INTORMÀÇÔES TÉCNICAS DOS PRODtITO§ A SERE1U ÀDQUIRIIIO§

4.1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo apos a entrega, devendo

todos os itôns serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de

Referência, para produtos não perecíveis o prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias

4.2 Todos os pÍdutos deverão atsnder ao disposto na legislação sobre alimeÍ$o§, inclusive rms

nonnas expedidas pela Agência Nacional da Vigilância Sanitaria, pelo Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

4.3 As verduras e legumes deverão proceder de especies genuínas e sãs e satistbzer as seguintes

condições mínimas:

a) serem fresças e sãs;

b) terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas de consumo;

c) serern colhidas cuidadosamente e não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões

de origem fisica, mecânica ou biológica que afetem a aparência das folhas e a idlorescência

deverá se apresentar inhctas e firmes,

d) estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superficie

rxt€rna; parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagensl umidade extema

anormal; odor ç sabor çstranhos e quaisquer enfermidades,

4.4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e

rotulados. Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer

outro defeito que possa comprometer a qualidade do produto'

4.5 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deveni seguir a legislação específica em

vlgoÍ;

5. CRONOGRAMA DE ENTREGA§

5.1 As entregas estão previstas para serem realizadas em entrega {UNICA), conforme Cronograma

de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar'

5.2 Às quantidades poderão ser alteradas pam mais ou para menos caso ocorra eventualidades. As

datas de entregas também poderão ser alteradas caso ocoÍra eventualidades.

Conselho Escohr AntÔnio Valdir Roriz

Comissão Especiill de Licitação
Ruà Munkipal Q 01 Centro Luziânia
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unidade, de acordo com s demanda mensal. tendo em r*ista o cenário de oandemia.
provocada pelo Corona vírus (Covid-l9L

5,4 Os gêneros alimentíçios dever.ão ser entÍÇgue.s no çndereço da Coléeio Estâdual Professor

Ânfônio VaHir Rarir, RUA *ÍUNTCIPÂL Q 01 CENTRO LUzrÂl[IÂ - CO.

6. PROCEDTMENTO§ DE FTSCALTZAÇÀO

6.1 O Conselho Escolar indicará um Getor e uma Comissão, conforme o caso de

recebimento para fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as

suas fases, até o recebimento definitivo do objeto, nos termos dos artigos 51 a 54 daLeiEstadual no

17.928120r2.

6.2 Caberá ao CONTRATANTE providenciar, pr sua conta, a publicação resumida do

Instrumento de Contrato e de seus aditamentos. na imprensa ofieial s no prâzo legal, conforme o art.

ó1, panígrafo ünico, daLei Federal no &.666/93.

6.3 Este conmto poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, medimte previo

entendimento enüe as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no art. 65, §

lo, da Lçi Federal no 8.666/93 e alterações posteriores.

7. PRAZO DE EXECUÇÂO DO CONTRATO

7.1 O presente Contrato terá vigência de Sl (cinquenta) diâ§, eontados a partir da data da

assinatwa, estando sua eficácia condicionada à efetiva púlicação na imprensa o{icial;

7.2 A COI{TRÂTAI}A manterá, durante toda a execução do Contrato. todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3 O prazo concedido púa o fomecirnento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo

I - Termo de Referência.

& PAGÂMENTO

S.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de

Transferência Bancária em corta jurítlica ou Cartão de Pagamento do Banco do Braril,

contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas pela Eqúpe de ulna vez

Conselho Escohr Antônio Valrlir Roriz
Comlssâo Espcial de Licita$o

Rua Munkipal Q 01 Centro Luziânia
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consluido o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar Ântônlo Yaldlr Rortu, paÍa solüção

de seus débitos;

8.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendô o número do processo, a descrição

individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as Certidões de

Regularidade Fiscal Federal. Trabalhista, Est*dual e Municitral devidamente atualizadas,

8.3 Em Çaso de irregularidade na emissâo dos doçumentos fisçais, o pÍazo de pagamento será

contado a partir de sua rmpresenkçâo, dcsde que devidamente regularizados.

8.4 O Conselho Escolar Anrônio Valdir Roriz. Wgará, à ççntrutada, mçdiante a compatibilidade

§om as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitaçâo, nos tennos do art. 55, inciso Xlll, da Lei Federal n§ 8.666193.

e. REAJITSTE Otr REPACTLTAÇÃO

9,1 Os preços ora pactuados são Íixos e irreaiustáveis durante toda a yigência do contrato;

9.2 No prôço oÍa contratâdo estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, tâxas,

tríbutos previ.denciários ou qu*isquer outÍos encargos, flresmo aão especificados, necessários ao

cumprimento do presente côntràto;

tro. oBruGA.ÇÔns m C0NTRÀTADA

10.1 Transportar, por fim çonta e risco, os produtos Objeto dçsta Licitação, ficando sob sua

responsabilidade quaisquer açidentss ou imprevistos no trajeto de transporte ate o loçal de destino.

10.2 O veiculo de transporte deve str rnantido un perfeito estâdô de conservação e higiene,

segundo Portaria Federal no 15, de 7 de novembro de 1991, Cento de Vigilâttcia Sanitriria/SUS.

10.3 Emitír documento Íiscal hábiÍ para eada fornecimento, que conterá assínatum do funcionário

que receber, atestando que.o fornecimento foi efetuado eonforme requisitado.

10.4 Fazçr o pagarnento de tributos, sçguros, taxos e serviços, enÇaÍgos sociais e trabalhistas, ç

quaisquer despesas rçfçrçntçs aos serviços çxççutados, inçlusivç tçstçs ç ensaio§, licerryas em

repartições públicas, registros e autenticações do contrato e dos documentos a ele

necessário;

Consetho Escolar Àntônio Vatdh Rsriz
Comissão Especial de Lkitaçâo

Rua Munkipâl Q 01 Centro Luziânia
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I0.5 Mantm, durante a execnçâo do contrato, todas as sondiçôes dÊ Habilitação e Qualificação

exigidas na Licitação.

11. OBRIGÀÇÔES pA CONTRÀTÀNTE

1l.l Acompaúar os produtos fornecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da

Unidade Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os prodrrtos objeto

da licítaçâo;

ll.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos no item 8.1 e 8.2;

11.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro

dss normas deste Contrato, dos documentos que o acompnham e da legislação pertinente e em

vigor;

11.4 Proibir que a CONTRÀTÀDA execute tarefas em desacordo com as nonnas preestabelecidas

§o Csfitrâts;

I1.5 Comunicar às CONTRATADAS inegularidades observadas na execução do fornecimento dos

produtos contratados.

12 RESCISÃO CONTRÂTUÂL

12.I Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, dâ Lei Federal n" 8.666193, a ÇONTRATADA

reccnhece os direitos da CONTRÀTÀNTE em caso de rescisâo administrativa" na forma do artigo

77 da referido Diploma Legal;

12.2 A oçorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93

ensejará a rescisão do preserTte Contrato, sendo que a efetiva resçisão sonrente poderá se dar por

uma das formas previstas no artigo 79 dal.ei Federal n" 8.666i93. Não há hiptese de rescisão de

pleno direito, nem poÍ ato unilateral daCan1..r:a,aifu.

I2.3 Os casos de resçisão contratual serão formalmÇüe rnotivados nos autos do proccsso,

assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa.

12,4 A rçsçisão administrafiva ou amigiwal sení prroedifu dç autonzqão

da autoridade competente.

Conselho Escolar AntÔnio Valdir Roriz
Comissão Especial de Licitação

çsçrita ç fundamenfada

Rua f'lunkipâl Q 01 Centro Luziânia
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I2.5 Â ressisão determinada por ato unilaleral e essrita da Adnninistração contralante: nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n' 8.666/93, acarreta as consequêrcias

previstas nos incisos I a IY do artigo 87 do mesmo diploma legal. sem prejuizo das dernais sanções

previstas.

13 SANÇÕES ADMINTSTRÁTIVAS

13.1 A rscusa injustificada do a{udicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumeirto

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total

da obrigaçâo assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

13.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitaçâo, sem prejuízo das dernais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

següntes limites máximos:

I - l0?ô (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigaçâo, inclusive no de ímusa do adjudicaüírio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias çontados da data de sua
esÍtlccÍrção;

ll - A3o/o (três decimos por cento) ao dia, ate o trigesirno dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento não realizado;

lll - ü,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por
dia subsequÊnts ao trigésimo.

13.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente

o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

13.3 A multa dev-erá ser r,ecolhida ns prazs milximo de 10 (dez) dias corridos, a con§ar da daa do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

13.4 Os valores das multas de mora poderâo ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do

pagamento ou de çréditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada,

na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

Conselho Escolar AntÔnio Valdir Roriz
Comissão Especial de Licitação

Rua Municipal Q 01 Centro Luziânia
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13.5 As multas e ouüas sançôes aplicadas sô poderãCI ser reler,adas, moüvadmrienle e por

conveniência administrativa, mediante ato do Secretririo de Estado da Educação, devidamente

justificado.

13.6 Pela inexecução total ou paÍcial do objeto & licitação, a dÊpÊnder da gravidade do ato

praticado, a Administração podera optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do

inciso I do art. 87 da Lei Federal n'8.666193.

13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas nCI CADFOR, ç no Çaso de sus[Ensão de

liçitar a licitante deverá sÊr descredenciada por igual período. sem prejuízç das multas previstas

neste Edital e das demais cominações legais.

13.8 As sanções previstas nos incisos [, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, tacultada a defesa previa do interessado,

no respmtivo processCI, §o prazo de 5 {cinco) dais uteis.

13.9 A sançâo estabelscida no inciso IV do artigo 87 da Lei Fedcral n' 8.óó6i93 é de competÊncia

exelusiva do Sçcrctiirio dç Estado da Educaçõo, fasultada a dçfesa do interessado no respectivo

processo, §o praza de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida apos 2

(dois) anos de sua aplicação.

13.1ü Em qualquer hiÉtsse de aplicação de .sanções sera assegurads á licitante vençedora o

contraditório e a ampla defesa.

14. DÁS AilTOSTRÂS I}O$ PRODTíTOS

14.1 Poderá sor soliçitada amostras dos gêneros alimentícios especificados neste Termo de

Referência, a critério do Conselho Escolar AnÍônio Vatdir Roric, para avaliação e seleção dos

produtos & serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários.

I 4 CON§IDERAÇÕES GERAIS

14.1 Todo e qualquer gênero e/ou produlo ofertado deverá estar

especificações solicitadas neste Termo de Referência.

Conselho Escohr AntÔnio Valdir Roriz
Comissão Especial de LicitaSo

Rua Munkipal Q 01 Centro Luziânia
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i4.2 Â participação do fornecedor no lote implicará rigorosamente no acõite das condições deste

Termo de Referência, não sendo possível de rnaneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto

que não seja o da descrição solicitada no Edital e ssus anexos.

14.3 §erá punido rigorosamente dentro da Lçi de Licitações e Cont(êtCIs âquêle que violar &§ regras

e condições editalíçias, bem como, ofertar gêneros fora das condições solicitadas.

14.4 §erá desclassificado automaticnmente na abertura da sessão pública. o participante que

alterar o valor da forma de disuuta do certame que foi determinado ro Edital e seus anexos.

Ia.s Nfls qçr,{psir.+iÍldp.g §tr$cpqtrglasfl-o*d.o ohlçÍo.dsJresSpjç Terso Sp,Ssferêpcin.

Equipe

a)

de Merenda

oÜYt^
Merenda

Conselho Escohr Antônio Valdir Roriz
Comissão Especial de Licitação

Rua I'lunkipêl Q 01 Centro Luziânia q
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ANIXO rr- CÂnTA DE ÀPR§SINTÁÇÃO DA DOCUMENTÂÇÂO

Data:
Convite n.§,i**/202A

A 

-(Entidade 

de Licitação)-

Preaados Senhores,

_(nome da empresa)_, CMJ,4\4F r.o _. sediada _(endereço completo)_ , tendo
examinado o Edital, yem apresentar a documentação para o fornecimento dos alimentos, de
conformidade com o Edital mencionado.

I gu,almente, deelara que:

a) Esta apresentando documentaçâo para o fornecimento de Gêneros Alimentícios, objeto deste
Edital;

b) Sob as penas da lei, que coúece e se submete literalÍnenÍe ao disposto no art. 55, )ilII, da
Lei Federal no 8.666193, obrigação de mantçr durante todo o fomecimento dtx gêneros

alimenticios, todas as condições de habilitaçâo e as exigências de qualifrcação,

especialmente, no que se refere à regularidade fisçal e trabalhista, e, especificação dos

ALIMENTOS, inclusiye o imposto devido * I.S.S.Q.N. dentre outros sob pena de ser

declarada a inexecuçãa do pacto e aplicadas as penalidades previstas na lei, sem prejuÍzo de

ressarcimento de eventrrais danos MATERIAIS à coutratsÍlte.
c) Declara quÊ â empÍesâ nâo s,e acha inidôreâ pâÍâ ticitar e contrâtâr sôm o Poder Público, ou

suspensa do direito de licitar ou contmtar Çom a Administração Estadual.

d) A CONTRATAIIIE, quando fonte retentora. desçontará dos pagamentos que efetuar, os

tributos a que esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas

retidas nos prazos legais.

e) Que estri de acorda e acata todas as condiçôes previstas neste Edital= bem como às

constantes da Declaração de Sujeição do Edital. conforme Anexo III.

Esta doeumentação constituirá um compÍomisso de nossa parte, observada as condições do

Edital"

Localidade, aos _ dias de 
-- 

de2020.

_ (assinatura) _
Carimbo, norle e assinatura, do responsável legal com poderes para tal invçstidura

Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para

Conselho Escolar Antônio Valdir Roriz
Comissão Especial de Licitação

Rua Munkipal Q 01 Centro Luziânia

tal investidura.
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ANEXO rrr- DECLARAÇÂO DE SUJEIÇÃO DO EDTTAL

A (nome da empresa) está de acordo com a Convite no .......i2020-

CONSELHOESCOLAR DECLARA quer

0l- Aceita as condições do presente Edital, do Termo de Referência, da Minuta Contratual, bem

como de sujeição as condições fixada pelo Conselho Escolar, jurisdicionado a Secretaria de Estado

da Educação;

02 - Esüí ciente das condiçôes da Licitação, que Íespondera pela veracidatie das intbrmaçôes

Çonstantes da documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e
documentações complementares solicitadas pela Comissão Especial de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todas as informações fornecidas, e, são satisfatórias e corretas para o

Í'orneeimentô dÊntro do prazo previsto no Ed.ital;

04 - Fornecerá os alim de acordo com esoecificacões descritas Termo de ReferênciaâS

consolidado nçlo Consçlho Escolar, iuntamçnte çTm a Gerência de Alimçntacão
Escolar/§EDUC;

05- Que executarâ o fornecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que Autoriza o Conselho Esçolar, proceder quaisquer diligências junto às instalações da

empresa e sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais.

07 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivss parâ sua habiliação no pre§ente prôces§o

licitatória, assim Çomo que estiâ ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências.

08 - Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário
noturno de trabalho ou em perigosos ou insalubre* condições' nílo possuindo ainda, qualquer

trabalho de menores de 16 (demseis) anos, salvo na condiçâo de aprendiz' a partir de l4
(quatorze) anos.

09 - Que cumprimos todas as nonnas relativas à saúde e segurança no trabalho.

Localidade, aos dias de de 2020-

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tâl investidura.

Conselho Escolar AntÔnio Valdir Roriz
Comissão Especial de Licitação

Rua Munkipal Q 01 Centro Luziânitt W a
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AIYEXO tV - CARTÂ PROPOST.{

coNvITE N" 000/2020

Conselho Escolar Antônb Valdir Roriz
Comissão Especial de LÍcitação

Rua Municipal Q 01 Centro Luziânia

'Iodos os campos são tle pr€enchimento obrigatório e i§ÃO podem ser preenchidos ã CÀltETA

Razão Social

CNPJ

Endereço:

TeleÍbne:

Banco: Agência: (nome/no) Conta Corrente:

Dados do Signatário - pera assinatura do contrato

IIt lrtu, \,4r8,t,,

Nacionalidade: Identidade: CPF

Lote 00 {....)

Item
Especificaçôes

do
Produto/Marca

Unidade Quantidade

Preço
Unitário
CO}I
ICM§
(RS)

Preço
Total
COM
ICMS
(RS)

Preço
Uniúrio

SEM
ICMS
(Rs)

Preço
Total
SEM
ICMS
(R$)

Valor Total da Proposta COM ICIUS (por extenso):

ValorTotal da Proposta SELI ICF1§ {por extenso):

Cor*'ênio ICMS? Sim- ( )Não - ( )
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- Informar. no que couberr n tlíquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital

- Declaro que a validade da proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura da

Iicitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6o do Anexo

IX do Regulamento do Código Tribufário do Estado de Goiás (RCTE), revígorado pelo artigo 3'do
Decreto Estadual n" 7.56912012, que trata da isenção do ICMS nas operações e prestação internas,

relativas à aqúsição de bem, merçadoria e serviço por orgãos da Administração Púlica Estadual,

ficando mantido o crédito (Convênio ICM§ 26103).

- Declaro que nesüa Proposfa de Preços estão inçlusos todos os demais tributos, encargos socials e

trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, ssguro, frete e até o destino e quaisquer outros

ônus que porvenlura possam recair sobre o fomecimento do objeto da presente aquisição eiou

serviço e que estou de acordo com todas as norÍnas pertinentes à materia.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, sem ônus, para

a Entidade Escolar, caso não es§am de acordo com as especiÍicações e padrões de qualidade

exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à liciaçâo em causa e

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos'

DÂTAR E ASSINÂR

Conselho Escolar Antônio Valdir Roriz

Comissão Especial de Licita$o
Rua Municipal Q 01 Centro Luziânia
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À}{EXO Y. COIUPROVANTE }E R§CíBO SO EDrrÂL

Declaro Fra os devidos fins que recsbi do (a) Presidents da Comissão Especial de

Licitação, do Conselho Escolar (nome do conselho), o Convite no )2020, para participar de

licitação de Fornecimento de Gêneros Alimentícios, conforme Portaria no 12020, a realizar-se no

dia no Conselho Escolar {nome do conselho), no município de

Assinatura do Licitante e Carimbo el o CNPJ da Empresa

Conselho Escolar AntÔnio Valdir Roriz
Comissão Especial de Licitação

Rua Municipal Q 01 CentÍo Luziânia
a 37
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A]YEXO VI * MIIüUIÂ EI}TTÂLICIÂ E CO}VTRÂTTiAL

Contrato n."_!2020 que celebram o
Conselho Escolar (nome do conselho), por

meio do (Nome da Unidade Escolar) e a

PESSOA JURÍDICA , para os fins que

especifica, sob as condições a seguir

descritas:

O CONSELHO ESCOLAR CNPJ N.o ........... ......., pessoa juridica de

direito público interno, representado neste ato pela(o) Presidente

brasileira, r$idente e domiciliada neste ................, inscrita no RG sob o n'......'............."

SSP-GO, e no CPF sob o 11o...........-.. doravante denominada CONTRATANTE

e a pessoâ juridíca de direito p,nvado côm §ens atos con§titutrvos

registrados no (a) ruCEG. sediada em ........................' na .......-.-.. inscrita no

CNPJI1\ríF sob o Ílo ............ .... Inscrição Estadual no ............ doravante denominada

apenas CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e celebram, de conformidade coln aLeí

Federal no 8.6ó6, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores, da Lei Federal no

l3.g7BlZ0Z0 que alterou a Lei Federal no l1.g47?oa9. Resolução CD/TNDE no 06 de 08 de maio

de 202a e Lei Federal I I .326lA6 e alterações. O Contrato n" Xx/2020. conforme Edital Convite

n." XX/2020 do Conselho Escolar Processo n.' 2020.fr[0.602.3940 mediante

as clâusulas e condições a seguir delineadas

l- cLÁUStrLA PRrÀ'IEIRA * DO oBJETO:

1.1 Constitui objeto deste contrato o fornecimento de gêneros alimenticios para a Merenda Escolar,

para atender ao Conselho Escolar )OOO(, no município de )OOOO(, conforme Edial e Anexos, de

acordo som as quântidades e especificações sonstantes no Ane-xo I - Termo de Referência" que é

paÍte intÊgrante dê§te Contrato, independentemeüB de transcrição.

1.2 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, ate o limite permitido pela

tegislação específica vigente, de acordo com as necessidades e crrnveldências do

CONTRATANTE.

1.3 A proponente vencedora e responsável pela qualidade fisico-química e sanitária dos produtos

licitados.

1.4 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Esçolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou

qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislaçâo nente.

Conselho Escolar AntÔnlo valdir Roris

Contissão E§Pecial de LicltaÉo
Ruâ Munlclpal Q 0l Centro Luziâl'th
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t.5 O Conselho Esçolar podeni avaliar tdos üs tipos de produtos, a qüalqüeÍ tempo, em relação à

sua qualidade e peso liquido e não eceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e

na legislação pertinente.

1.6 As verduras e legumes deverão proceder de especies genuinas e sãs e satisfazer as exigências do

Ànexo I - Termo & Referêncis.

1.7 Não serão aceitos produtos podÍes, danifiçados ou com prazo de validade vencido;

1.8 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e

rotulados;

1.9 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em

vigor;

1.10 Não serão aceitas embalagens amassadas. oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito

que possa comprometer a qualidade do produto;

1.11 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e

medidas especiÍicadas no edital;

1.12 Em caso de não çonformidade, entre o produto entregue e o çotado, a CONTRATADA será

comunimda e deverá, de imediato providerrciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao

lote reprovado.

t - ct-*usur,+.sgcUN§A * DA§

2.1 I}A CONTRÂTANTE:

2.1.1 - Compete ao Conselhn Escçlar;

2.1.2 - Acompnhar os produtos fornecidos pela CONTRATÀDA. c.âbendo âos respoÍlsàveis da

Unidade Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto da

licitação;

2.1.3. Efçtuar o pBgamenÍo à CONTRATADA no valor e época esÍebelecjdo§ n& Cláusula Terceira"

2.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro

das normas deste Contrato, dos documentos que o scompanham e da legislaçâo pertinente e em

Conselho Escohr AntÔnio Valdir Roriz
Comissâo Esrecial de Licita$o
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2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desasordo com as normas preestabelecidas

no Contrato:

2.1.6. Comuniear as CONTRATADAS inegularidades observadas na exeeuSo do fomecimento dos

produtos contratsdos.

2.2 pA CONTR4,T.$PA:

2,2-L. Fomecer os gêneros alimentícios deste contrato, tJe acordo Çom o Anexo [ - Termo de

Referência, anós autorizacão esnecíÍica do Gestor do Contrato. nos termos estabelecidos na

Cláusula Primeira, no local e endereço determinado pela contratante primando pla qualidade dos

mesmos, obedecendo às especi{icações constantes deste contrato, da prroposta e do Edital Convite no

W/2024 e seus anexos:

Z.Z.Z. providenciar a imediata substituição do Íbrnecimento fora das especificações §Õntidàs no

Anexo I - Termo de Referência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de

impressão;

2.?.3. Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualiticação

exigidas na licitação. Caso a Frticipação no certame se dê atraves de matriz, com possibilidade de

que a execução contrafual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de

ambas;

Z.2.4.Cumpnir, rigorosamenle, o§ przzo§ eslabelecidos ne§te [n§ITume$o e §ua§ paÍte§ integranles

2.2.5. Considerar que a ação de fiscalização da CONTRATANTE de maneira alguma exonera a

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais'

2.2.6. Atender, manter e disponibilizar todas as exigêneias e condições constantes do Anexo I -

2.2.7. A CONTRATADA é responsável pelos erlcargos trabathista, pevidenciários, Íiscais, e

comerciais resultantes da execução do contrato;

Z.Z.g. E obrigação da contratada do certame acompanhar o andamento do processo, a ernissão da

Ordem de Fomecimentc se for o caso e, ainda" a retirada das respectivas vias das mesma§ nos

setores competentes à Unidade Escolar, independente de notificação'

2.2.g. No caso das obrigações serem cumpridas pela filial, a me§ma deverá

documentos que comprovem a sua regularidade fiscal e, aindq deverâ mantê-la

execução do contrato;

Conselho Escotar Antônio Valdir Roriz
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2.2.1§. Providenciar a imediata coreçâo das defiçiências elou inegularidades apontadas pelo Gesror

do contrato.

?,.Z.lL Acei1ar, Ras mesmas condições eontratuais, os aeréscimos e supressões aÍé 25s/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conf.orme previsão legal;

2.2.12. Arcar com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da contratada;

2.2.13. São expressameflte vedadas as subconffataç&s total e parcial do objüo deste Edital, ficando

a licitante obrigada, perante o Conselho Esçolar (nome do conselho) pelo exato cumprimento das

obrigações derorrentes do Convite no XX2020.

2.2.14 Emifir Notas Fisçais com a discriminação completa do objeto;

2.2.15. Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentarem danos na qualidade,

validade e especificação do mesmo, em decorrência do transporte ou quaisquer oufros motivos e

substitui-los, sem ônus para a o CONSELHO ESCOLAR, a partir do recebimento da notificaçâo

para a troca, em atendimento aos requisitos mínimos descritos no Termo de Referência, sob pena

das sanções legais cabíveis ao caso;

2.2.16. Cumprir rigorosamente o§ pÍazos estabelecidos no Edital e Anexos.

3 - CrÁtrSUll rsRcsmut - nO pnrc0 r COXnTCÔnS »r ptc,r*rgXtOr

3.1 - pelos pRoDUTo§ I,NTREGUES. a conlratada receberá da cONTRATANTE o val0r total

estimado de R$ XXXXX (valor por extenso).

3.2 os pagamentos serão efetuados até o 30" (trigésimo) dia após a data de apresenução da fatura,

devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos docunentos mencionados no subitem

3.3 deste instrurnento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruida, o ptazo de 30

(trinta) dias para pagamento sera reiniciado a partir de sua reapresentação.

3.3 - O pagamento será efetuado por Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco

do Brasil, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,

designado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição individualizada dos

itens com os seus valores unitírio e total, bçns-cgmç 8§-egrÚidõo de- Resularid-ade-Fi§§sl

Federal. Trabrlhistâr Estadual e Municina I devidrmente aturlizâda§'

todos os impostos coln despesas de transportes, ta'\as,3.4 - No preço ora çontratado estão incluídos

tributos previdenciários ou quaisquer outros

cumprimento do presente contrato.

encaÍgos, mesmo não especificados' ao

Conselho Escolôr Antônio Valdir Roriz
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3.5 - Os Drecos ora pactuad os são fixos e ineaiustáveis durante toda a vipência do contrato.

3.6 - No caso de eventual atraso de pagaÍnento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se

dos indices do INPC (indice Nacional Preços ao ConsufiidoÍ), da fundação Instihrto Btasileito de

Geograha e Estatistica IBGE, e na faltB deste, senâ aplicado o IGPM (indice Geral de Preços do

Mcrcado), da Fundação Cctúlio Vargas, ou ainda, dc conformidade com o índicc cspccífico eleito

pelo Govemo Federal que reguls a vaúção dos produtos, no período.

1- tiART.{ - CTIRSOS FIi\AN osEo AM .tRlOS'

4. I - Os recursos orçamentáríos para a çoberhrra das despesas decorrcfites têm seu valor estimâdo

em R$ *:i***t (valor por extenso).

4-2 - A classificação destas despesas dar-se'á da seguinte forma:

. Dotaçâo Orçamentriria: 0000.0000.00.000.0000.0000.00. 1 09 - FNDE

0000.0000.00.000.0000.0000.00. 240 - TE - peencher conforme

orientaçôcs ro itcm 9 da Minua & Edital.

r Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

. Fonte de Recurso: 109 - FNDE

r F onte de Recurso: 240 - TBPROTEGE

OTIINT A-DAVIGÊNCh

5. I - O prescnte ContÍato terá vigência de 07 (sete) meses, contados a partir da data da assinatura,

eslando sua eficácia condicionada à efetiva publicaçâo na imprensa oficial.

5.2 - Â CONTRATADA mantení, durante toda a execução do contrato, todas as condíçõ€s de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3 - O prazo concedido pra o fornecimento total do objcto scrá conforme cstabelcçido no Anexo I

- Termo de Refer,ência.

ó- CLÁUSUL.1. SEXTA. DÀS NCÕES ISTRTt ÀS

ó.1 A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela AdministraÉo, caÍâctcriza o descumprimerÍo túal

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

Conselho Escohr Antônio valdi. Roriz
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6.2 Pelo atraso injustiÍicado na execüção do objvto da licitação, sem prejuizo das dernais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos.

I - 100/o (dez por çento) sobre o valor do contrato, em c&so de descumprimento total da obrigação,

inclusive no de r€cusa do adjudicatririo ern firmar o contrato, ou ainda na hipotese de negar-se a

efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocaçâo,

ÍI - A3y§ (três decimos por Çento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimenlo não real izado;

Íll - 0,7/o (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não roalizado, por dia

subsequente ao trigesímo.

6.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Aúninístração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei,

6.3 A multa deverá ser recolhida no pÍazo ma,rimo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do

pagamento oB de creditos existentes na Ssretaria de Estadc da Educaçâo. em relação à Contratada,

na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

6.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por

conveniência adminístrativa, mediante ato do Secretario de Estado da Educação, devidamente

justificado.

6.6 pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato

praticado, a Administração podeú optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do

incim I do art. S? da Lei Federal n' 8.óó6193.

6.7 As penalidades serâo obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensâo de

licitar a licitante deverá ser doscrôdenciada pr igual período, sem prejuízo das multas previstas

nestç Edital e das dçmais cominações legais.

6.g As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666/93 poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, faculada a defesa previa do interessado'

no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis'

6.9 À sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.ó66/93 é de competência

exclusiva do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo

prosesso? no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida apos 2

Conselho Escolar AntÔnio valdir Roriz
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6,10 Em qualquer hipotese de aplicação de sanções seTá assegurado á licitante vencedom o

contraditórío e a ampla defesa.

7 - CLÁUSI]LA SETTMA - p.A RESCISÃO

7.1 Conforme dispcsto nCI Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8.óó6/93, a CONTRATADA

reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo

77 do referido Diploma Legal;

7.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666i93

ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que s efetiva reseísão someflte poderá se dar por

uma das formas previstas no artigo 79 d^ Lei no 8.666/93. Nio ha hipotese de rescisão de pleno

direito, nem por ato unilateral da Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contratul serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado, previamente, o contraditorio e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente.

7,1.4 A rçsçisão determinada por ato unilatçral ç esçrita da Admini§tração contratante, nos Çasos

enumerados nos incims I a XI do artigo 78 da Lei Federal n' 8.6óó/93, asaneta as consequências

previstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções

previstas.

8 . CLÁUSULÂ OITAVÀ - DO GE§TOA DO COI§TRÀTO:

g 1 - O Conselho Escolar indicerá um Gestor e umâ Comissâo, conforme o caso de recebimento

para fiscalizaÍ, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o

recebimento def,rnitivo do objeto. nos termos dos artigos 51 a 54 da Lei Estadual n§ 17.928/2012-

9 - CLÁtisuLA NoNÁ - DA PUBLICACÃO

9.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por su:r contà a publicação resumida do

Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, nâ imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art'

61, paúgrafo único, da Lei Federal n' 8.666/93'

l0 - çLÁ(r§uLA DÉCIMA - DAS ALTERACÔE§

l0.l - Este conrâto podera ser revisto total ou parcialmente a qualquer época, medianle prévio

entendimento entre &s partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no art. 65, § l"' da

Lei Federal no 8.66683 e alterações posteriores;

10.2

Conselho Escohr Antônio Valdir RorD
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unidade. de acordo com a demanda mensal. tendo em vista o cenário de oandemia orovocada
pelo Corona vírus {Covid-I9).

I1 - CLÁTIStILA DECIMA PRIilTEIRA _ DA LICITACÃO

I l.l O presente Çontrato é decorrente da modalidade CONVITE N" )fiX/2020, confonne Edital

(Processo Mãe SEI no 2020.0000.0602.3940)

12. CLÁUSULA DÉCTMA SEGTTNDA - DO FORO

l2.l - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato e o da

Cçmarcade (nome do seu município) - do Estado de Goiás, exçluindo qufllquÇr outro,

12.2 * Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal no

8.666193 e alterações, Lei n'11.947fi9, Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de maio de202A,Lei

Federal n' 11.326106 e alterações, e, Lei Estadual no 17.928, de27 de dezembro de 2012.

E, por estarem justas e contratadas, as pa.rtes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias

de igual ttor, na prosÊnça de (02) duas testemunhas.

Conselho Escolar .-., em

2020.

aos dias do mês de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

RG n. ": RG n.':
CPF n. ":

Conselho Escolar Antônio Valdir Roriz

Comissão Especial de Licitação
Rua Munkipal Q 01 Centro Luziânia

CPF n. o:
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AI{EXO VII

DA CONCTLIAÇÃ0, MEDIAÇÃO T ÀRBITRAGEM DA ADMINI§TRAÇÃO NSTADUAL

l) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de

qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não

seja dirimida amigavelmente enfie as partes (precedida darcaliza$o de tentativa de conciliação ou

mediação), deverá ser resolvida de Íbrma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de

regência da CÂrrAnnA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA

ADMIM STRAÇÃO ESTADUAL (CCMA ).

2) A CÂMARA DE C6NCILIAÇÃo, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRÁÇÃO

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia

Legislativa e por advoga,íos regularmente inscritos na oAB/Go, podendo funcionar çm Comissões

compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se

dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual no ll4, de24 de julho de 2018"

p§uízo da aplicação dâs normas de §eu Regimento lntetno, onde cabível'

3) À sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.
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4) O idioma da Arbitragem será a Lingua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as noÍmas integrantes do ordanamento

jurÍdico as merits do litigio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas noÍrnas de regência (incluso o seu Regimento

Inrerno) da CÂha,qRA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA

ADMIMSTRAÇÃO E§TADUAL (CCMA), na Lei Federal n" 9.307, de 23 de setembro de 1996,

na Lei Federal no 13.140, de 26 dejunho de 2015, na Lei Complementar Estadual no 144, de24 de

julho de 2018 e na Lei Estadual n" 13.800, dç 18 de jurcirc de 2AAl, çonstituindo a sentença fitulo

executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da

Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de (nome do seu município) para quaisquer medidas

judiciais neçessárias, incluindo a execução da sentença arbital. A evsntual propositura de medidas

judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂN{ARA DE CONCILIAÇÃO,

MEDIAÇÃg E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃo esreDUAL (CCMA), e não implica e

nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afelaút a existência, validade e

eÍicáçia da presente cláusula arbitral.

Conselho Escolar ............., êfi , aos dias do mês de ...... de 2020

CONTRATANTE CONTRATAT}A
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Comissão Especial de Licitação
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